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INDICAÇÃO Nº 27/2026
Apresento a V. Exa., nos termos do art.130 do Regimento Interno, a presente, Senhor Presidente, INDICA ao Ilmo. Senhor NILTON CEZAR CAMPOS, Secretário de Desenvolvimento Sustentável e Turismo, a realização de serviços limpeza do cemitério do cancã- município de Roncador/PR.
A manutenção e limpeza dos cemitérios municipais são ações essenciais para garantir:
· Respeito e dignidade: O cemitério é um espaço de memória e homenagem, onde familiares e visitantes buscam conforto. A limpeza adequada preserva o caráter sagrado e respeitoso do local.
· Saúde pública: A remoção de resíduos, folhas e materiais acumulados evita a proliferação de insetos e animais transmissores de doenças, contribuindo para a qualidade de vida da população.
· Sustentabilidade ambiental: A limpeza periódica permite o manejo correto de resíduos e a preservação da vegetação, alinhando-se às diretrizes de desenvolvimento sustentável.
· Valorização turística e cultural: Muitos cemitérios possuem relevância histórica e cultural, atraindo visitantes e pesquisadores. A conservação e limpeza reforçam o potencial turístico e educativo desses espaços.
Assim, a execução dos serviços de limpeza no cemitério não apenas atende a uma necessidade prática de manutenção, mas também fortalece os princípios de sustentabilidade, saúde e valorização cultural, que são pilares da Secretaria de Desenvolvimento Sustentável e Turismo.
Nestes Termos,
Pede Deferimento.
Edifício Lucielin Cristina Rosa, Câmara Municipal de Roncador
Roncador 17 de março de 2025.
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